REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 772/2021


Dispõe sobre a denominação de Rua no Bairro Farias, no Município de Linhares, Estado do Espírito Santo.


O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que o Legislativo Municipal aprovou em Sessão Ordinária o Projeto de Lei Ordinária de autoria do Vereador Jadir Rigotti Junior, a saber:

Art. 1º Passa a denominar-se “RUA EZIO DA SILVA PINTO” a atual rua sem nome, localizada no bairro Farias nesta Municipalidade com início nas coordenadas UTM E: 390820,42 E N: 7869893,30 e termino nas coordenadas UTM E: 390951,80 e N: 7869783,63. 
Parágrafo único. O sistema de projeção utilizado para referência das coordenadas é o SIRGAS 2000.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Linhares, 06 de setembro de 2021.
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Edyeles Guinhasi de Deus de Almeida
Assessora de Técnica Legislativa e Redacional




